
Relatório incrimina Campelo 
Um relatório preparado por ofi-

ciais de justiça do Tribunal Regional 
Eleitoral (TRE) de Brasília, a ser en-
tregue hoje ao corregedor eleitoral 
José Jerônimo Bezerra de Souza, 
acusa o candidato local ao governo, 
senador Valmir Campelo (PP-
PTB—PFL), de ter sido beneficiado 
pelo uso da máquina administrativa 
do Distrito Federal para realizar, no 
sábado passado, um comício na cida-
de-satélite de Samambaia. 

Campelo fez o comício para pro-
mover sua candidatura e a de Fernan-
do Henrique Cardoso, da coligação 
PSDB-PFL-PTB. Os funcionários do 
TRE Elindson Eliel Cruz Mendes da 
Silva e Alexandre Sales de Paula e 
Souza foram ao local e tiraram mais 
de 60 fotografias comprovando a uti-
lização irrregular de ônibus e das de-
pendências da administração de Sa- 

mambaia. 
Na sexta-feira passada, um dia an-

tes do comício, o desembargador Jo-
sé Jerônimo de Souza já havia conce-
dido uma liminar, impetrada pelo 
candidato do PT ao governo do DF, 
Cristovam Buarque, proibindo a uti-
lização dos serviços públicos na pre-
paração do comício. 

No sábado, os advogados Gustavo 
Cortes de Lima e Joelson Dias, am-
bos do PT, impetraram um adendo 
ao TRE exigindo diligências na hora 
do comício, o que foi atendido pelo 
corregedor eleitoral. 

Segundo Cortes, as fotos ane-
xas ao relatório demonstram que 
dois outdoors foram colocados na 
área da administração de Samam-
baia, além de varias faixas e cartazes 
fixados na cerca da sede da adminis-
tração, o que também é irregular. 


